MINISTERIO DA FAZENDA (((C AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10480.720877/2013-41

ACORDAO 2002-010.347 — 22 SECAO/22 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 22 de maio de 2026

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE JOSE MAURICIO VALLADAO CAVALCANTI FERREIRA
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Ano-calendario: 2011
IRPF. AJUDA DE CUSTO. PARLAMENTARES. NAO INCIDENCIA.

O imposto de renda ndo incide sobre as verbas recebidas regularmente por
parlamentares a titulo de auxilio de gabinete e hospedagem, exceto
guando a fiscalizagdo apurar a utilizacao dos recursos em beneficio préprio
ndo relacionado a atividade legislativa. (Simula CARF n2 87)
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ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer do
Recurso Voluntdrio, e, no mérito, dar provimento.

Assinado Digitalmente

André Barros de Moura — Relator

Assinado Digitalmente

Jorge Claudio Duarte Cardoso — Presidente
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer do Recurso Voluntário, e, no mérito, dar provimento.
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 André Barros de Moura – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Jorge Claudio Duarte Cardoso – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Andre Barros de Moura, Fernando Gomes Favacho, Luciana Costa Loureiro Solar, Marcelo Freitas de Souza Costa, Rafael de Aguiar Hirano, Jorge Claudio Duarte Cardoso (Presidente).
	
	 
		 Contra o contribuinte foi lavrado auto de infração (fls. 03 a 22) referente a Imposto sobre a Renda de Pessoa Física do ano-calendário 2011 no qual foi apurado imposto no valor de R$ 11.023,29, acrescido da multa de ofício e juros de mora, em decorrência da apuração de omissão de rendimentos recebidos da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco a título de “ajuda de custo”, na forma dos dispositivos legais sumariados na peça fiscal.
		 No Termo de Verificação Fiscal estão minuciosamente descritos os procedimentos e conclusões da fiscalização, dos quais se transcreve: 
		 19. Analisando a documentação fornecida pela Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco, observamos que os créditos efetuados a título de ajuda de custo possuem valores iguais ao Subsídio dos parlamentares. Esse fato é um indicativo de que a referida Ajuda de Custo se trata, na realidade, de remuneração e não reembolso de despesas, uma vez que dificilmente os parlamentares possuiriam despesas de valores tão semelhantes como os demonstrados na planilha entregue pela Assembléia. (...)
		 24. O contribuinte incorreu em infração à legislação tributária caracterizada pela falta de declaração da totalidade de Rendimentos Tributáveis Recebidos de Pessoa Jurídica, uma vez que não ofereceu à tributação os rendimentos creditados pela Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco no montante de R$ 40.084,70, recebidos a título de AJUDA DE CUSTO no ano-calendário 2011. Registre-se que no dia 29/10/2012 o sujeito passivo apresentou esclarecimentos à fiscalização, no qual faz referências jurisprudencial (anexo). 
		 O interessado apresenta a impugnação da exigência às fls. 45 a 49.
		 A 4ª Turma da DRJ/POA, por unanimidade de votos, julgou improcedente a impugnação em acórdão com a seguinte ementa:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF Ano-calendário: 2011 SUJEITO PASSIVO. CONTRIBUINTE. APURAÇÃO DEFINITIVA.
		 BENEFICIÁRIO DO RENDIMENTO. O sujeito passivo da relação jurídico-tributária é o contribuinte, obrigado a informar todos os rendimentos quando da apuração definitiva do imposto de renda na declaração de ajuste anual, independentemente de ter havido a retenção do imposto por antecipação, cuja responsabilidade é da fonte pagadora.
		 NATUREZA INDENIZATÓRIA NÃO COMPROVADA.
		 TRIBUTAÇÃO. Não logrando o contribuinte comprovar a natureza indenizatória/reparatória dos rendimentos recebidos a título de ajuda de custo paga com habitualidade, constituem eles acréscimo patrimonial incluído no âmbito de incidência do imposto de renda.
		 DECISÕES JUDICIAIS. EFEITOS. As decisões judiciais, excetuando-se as proferidas pelo STF sobre a inconstitucionalidade das normas legais, não se constituem em normas gerais, razão pela qual seus julgados não se aproveitam em relação a qualquer outra ocorrência, senão àquele objeto da decisão.
		 Impugnação Improcedente Crédito Tributário Mantido   
		 Cientificado da decisão de primeira instância em 31/01/2019 (fls. 93), o sujeito passivo interpôs, em 14/02/2019 (fls. 97), Recurso Voluntário, onde pede a improcedência do lançamento alegando em síntese que:
		 A ajuda de custo é verba indenizatória e não sujeita ao Imposto de Renda;
		 É caso de aplicação da Súmula CARF 87;
		 A Jurisprudência do STJ é no mesmo sentido;
		 Não há sequer indícios de que o contribuinte tenha usado a verba em proveito próprio.
		 É o relatório 
	
	 
		 Conselheiro André Barros de Moura, Relator
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço.
		 O litígio versa sobre a omissão de rendimentos relativos à ajuda de custo recebida da Assembleia Legislativa de do Estado de Pernambuco.
		 Como bem apontado no recurso, o caso deve ser analisado sob a vertente da Súmula CARF nº 87, que possui o seguinte entendimento vinculativo:
		 O imposto de renda não incide sobre as verbas recebidas regularmente por parlamentares a título de auxílio de gabinete e hospedagem, exceto quando a fiscalização apurar a utilização dos recursos em benefício próprio não relacionado à atividade legislativa. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
		 De acordo com o entendimento sumular acima transcrito, inquestionável que foi atribuído à fiscalização o dever comprovar que a utilização dos recursos pagos à título de ajuda de custos foi em benefício próprio e não relacionado à atividade legislativa.
		 É dizer, que a verba paga sob tal condição goza de presunção de isenção. E que somente pode ser considerada de caráter remuneratório na hipótese da comprovação por parte da fiscalização do uso em benefício próprio.
		 No caso em apreço, analisando o fundamento da decisão recorrida, em conjunto com os fundamentos do lançamento, observa-se que a fiscalização não demonstrou e nem comprovou o uso errático da verba.
		 Colha-se a seguinte passagem da decisão da DRJ:
		 O pagamento da ajuda de custo deve se revestir de caráter indenizatório, eventual, para que não se confunda com complemento salarial, bem como possa ser comprovada a sua finalidade, por meio de documento hábil, uma vez que tais verbas se destinam a ressarcir os gastos, respectivamente, com transporte e instalação do contribuinte e sua família, em caráter permanente, em localidade diversa daquela em que residia, por transferência de seu centro de atividade, e com alimentação e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho.
		 Por certo, conforme consta dos autos, as verbas pagas ao contribuinte não se referiram à indenização de despesas com mudança de domicílio, em caráter permanente.
		 (...)
		 No caso, conforme Regimento Interno da Assembleia Legislativa de Pernambuco, Resolução nº 905, de 22 de dezembro de 2008, o pagamento da ajuda de custo aos parlamentares ocorria nas seguintes situações:
		 Art. 43. Considera-se ajuda de custo a compensação de despesas imprescindíveis ao comparecimento à Sessão Legislativa Ordinária.
		 Art. 44. O pagamento de ajuda de custo, no valor do subsídio, será feito em duas parcelas, no início e no final de cada Sessão Legislativa Ordinária.
		 Observa-se que a verba paga a título de ajuda de custo constitui uma verba tributável, pois, apesar de se limitarem a um ou dois meses do ano, ainda assim apresentam caráter remuneratório.
		 O fato dos pagamentos efetuados a título de ajuda de custo possuírem valores idênticos aos dos subsídios dos parlamentares é um indicativo de que a referida Ajuda de Custo se trata, na realidade, de remuneração e não reembolso de despesas.
		 Em dissonância com o entendimento sumular, a decisão recorrida afastou o caráter indenizatório sob o fundamento de que o contribuinte não teve que comprovar o efetivo desembolso para receber a verba.
		 E na segunda passagem, afasta a natureza indenizatória com base em presunção.
		 Registre-se, também, que compulsando o Relatório Fiscal do Auto de Infração não há nenhum levantamento ou demonstração da não efetividade dos gastos pelo parlamentar.
		 Repise-se. O ponto central é o de que a exigência de comprovação dos gastos pelo parlamentar não é condição para que a verba tenha natureza indenizatória, e que a exigência de controle é matéria de ordem interna do Poder Legislativo e, ainda, que, para desqualificar a natureza indenizatória, seria ônus da Fiscalização demonstrar que a verba teve destinação diversa.
		 Assim, caso é de ser dado provimento ao recurso para julgar improcedente o lançamento.
		 CONCLUSÃO 
		 Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário e lhe dar provimento.
		 
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 André Barros de Moura
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Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Andre Barros de Moura,
Fernando Gomes Favacho, Luciana Costa Loureiro Solar, Marcelo Freitas de Souza Costa, Rafael de
Aguiar Hirano, Jorge Claudio Duarte Cardoso (Presidente).

RELATORIO

Contra o contribuinte foi lavrado auto de infragdo (fls. 03 a 22) referente a Imposto
sobre a Renda de Pessoa Fisica do ano-calendario 2011 no qual foi apurado imposto no valor de
RS 11.023,29, acrescido da multa de oficio e juros de mora, em decorréncia da apuracdo de
omissdo de rendimentos recebidos da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco a titulo de
“ajuda de custo”, na forma dos dispositivos legais sumariados na peca fiscal.

No Termo de Verificagao Fiscal estdao minuciosamente descritos os procedimentos e
conclusdes da fiscalizacao, dos quais se transcreve:

19. Analisando a documentacao fornecida pela Assembleia Legislativa do Estado
de Pernambuco, observamos que os créditos efetuados a titulo de ajuda de custo
possuem valores iguais ao Subsidio dos parlamentares. Esse fato é um indicativo
de que a referida "Ajuda de Custo" se trata, na realidade, de remuneracgdo e ndo
reembolso de despesas, uma vez que dificilmente os parlamentares possuiriam
despesas de valores tdo semelhantes como os demonstrados na planilha entregue
pela Assembléia. (...)

24. O contribuinte incorreu em infragdo a legislacao tributaria caracterizada pela
falta de declaragdo da totalidade de Rendimentos Tributaveis Recebidos de
Pessoa Juridica, uma vez que ndo ofereceu a tributacdo os rendimentos
creditados pela Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco no montante de
RS 40.084,70, recebidos a titulo de AJUDA DE CUSTO no ano-calenddrio 2011.
Registre-se que no dia 29/10/2012 o sujeito passivo apresentou esclarecimentos a
fiscalizagdo, no qual faz referéncias jurisprudencial (anexo).

O interessado apresenta a impugnacdo da exigéncia as fls. 45 a 49.

A 42 Turma da DRJ/POA, por unanimidade de votos, julgou improcedente a
impugnacdo em acorddo com a seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA - IRPF Ano-calenddrio:
2011 SUJEITO PASSIVO. CONTRIBUINTE. APURAGAO DEFINITIVA.

BENEFICIARIO DO RENDIMENTO. O sujeito passivo da rela¢do juridico-tributaria é
o contribuinte, obrigado a informar todos os rendimentos quando da apuragdo
definitiva do imposto de renda na declaragdo de ajuste anual,
independentemente de ter havido a reten¢dao do imposto por antecipagao, cuja
responsabilidade é da fonte pagadora.

NATUREZA INDENIZATORIA NAO COMPROVADA.



ACORDAO 2002-010.347 — 22 SECAO/22 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 10480.720877/2013-41

TRIBUTACAO. N3o logrando o contribuinte comprovar a natureza
indenizatoria/reparatoria dos rendimentos recebidos a titulo de ajuda de custo
paga com habitualidade, constituem eles acréscimo patrimonial incluido no
ambito de incidéncia do imposto de renda.

DECISOES JUDICIAIS. EFEITOS. As decisdes judiciais, excetuando-se as proferidas
pelo STF sobre a inconstitucionalidade das normas legais, ndo se constituem em
normas gerais, razdo pela qual seus julgados ndo se aproveitam em relacdo a
qualguer outra ocorréncia, sendo aquele objeto da decisao.

Impugnacgao Improcedente Crédito Tributdrio Mantido

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 31/01/2019 (fls. 93), o sujeito
passivo interpds, em 14/02/2019 (fls. 97), Recurso Voluntario, onde pede a improcedéncia do
langamento alegando em sintese que:

1) A ajuda de custo é verba indenizatdria e ndo sujeita ao Imposto de Renda;
2) E caso de aplicacdo da Simula CARF 87;
3) Alurisprudéncia do STJ é no mesmo sentido;

4) Nao ha sequer indicios de que o contribuinte tenha usado a verba em proveito
proprio.

E o relatério
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Conselheiro André Barros de Moura, Relator

O Recurso Voluntdrio é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, motivo pelo qual dele conheco.

O litigio versa sobre a omissao de rendimentos relativos a ajuda de custo recebida
da Assembleia Legislativa de do Estado de Pernambuco.

Como bem apontado no recurso, o caso deve ser analisado sob a vertente da
Sumula CARF n? 87, que possui o seguinte entendimento vinculativo:

O imposto de renda ndo incide sobre as verbas recebidas regularmente por
parlamentares a titulo de auxilio de gabinete e hospedagem, exceto quando a
fiscalizacdo apurar a utilizagcdo dos recursos em beneficio préprio ndo relacionado
a atividade legislativa. (Vinculante, conforme Portaria MF n2 277, de 07/06/2018,
DOU de 08/06/2018).




O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 2002-010.347 — 22 SECAO/22 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 10480.720877/2013-41

De acordo com o entendimento sumular acima transcrito, inquestionavel que foi
atribuido a fiscalizacdo o dever comprovar que a utilizacdo dos recursos pagos a titulo de ajuda de
custos foi em beneficio préprio e ndo relacionado a atividade legislativa.

E dizer, que a verba paga sob tal condi¢do goza de presuncdo de isen¢do. E que
somente pode ser considerada de carater remuneratério na hipdtese da comprovagao por parte
da fiscalizagao do uso em beneficio préprio.

No caso em apreco, analisando o fundamento da decisdo recorrida, em conjunto
com os fundamentos do lancamento, observa-se que a fiscalizacdo ndo demonstrou e nem
comprovou o uso erratico da verba.

Colha-se a seguinte passagem da decisao da DRJ:

O pagamento da ajuda de custo deve se revestir de cardter indenizatério,
eventual, para que ndo se confunda com complemento salarial, bem como possa
ser comprovada a sua finalidade, por meio de documento habil, uma vez que tais
verbas se destinam a ressarcir os gastos, respectivamente, com transporte e
instalacdo do contribuinte e sua familia, em carater permanente, em localidade
diversa daquela em que residia, por transferéncia de seu centro de atividade, e
com alimentacdo e pousada, por servico eventual realizado em municipio
diferente do da sede de trabalho.

Por certo, conforme consta dos autos, as verbas pagas ao contribuinte ndo se
referiram a indenizacdo de despesas com mudanca de domicilio, em carater
permanente.

()

No caso, conforme Regimento Interno da Assembleia Legislativa de Pernambuco,
Resolucdo n2 905, de 22 de dezembro de 2008, o pagamento da "ajuda de custo"
aos parlamentares ocorria nas seguintes situagoes:

Art. 43. Considera-se ajuda de custo a compensacdo de despesas imprescindiveis
ao comparecimento a Sessdo Legislativa Ordinaria.

Art. 44. O pagamento de ajuda de custo, no valor do subsidio, sera feito em duas
parcelas, no inicio e no final de cada Sessao Legislativa Ordinaria.

Observa-se que a verba paga a titulo de "ajuda de custo" constitui uma verba
tributavel, pois, apesar de se limitarem a um ou dois meses do ano, ainda assim
apresentam carater remuneratério.

O fato dos pagamentos efetuados a titulo de ajuda de custo possuirem valores
idénticos aos dos subsidios dos parlamentares é um indicativo de que a referida
"Ajuda de Custo" se trata, na realidade, de remuneracdo e ndo reembolso de
despesas.
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Em dissonancia com o entendimento sumular, a decisao recorrida afastou o carater
indenizatdrio sob o fundamento de que o contribuinte ndo teve que comprovar o efetivo
desembolso para receber a verba.

E na segunda passagem, afasta a natureza indenizatdria com base em presuncgao.

Registre-se, também, que compulsando o Relatdrio Fiscal do Auto de Infragdao nao
ha nenhum levantamento ou demonstracao da nao efetividade dos gastos pelo parlamentar.

Repise-se. O ponto central é o de que a exigéncia de comprovacado dos gastos pelo
parlamentar ndo é condicdo para que a verba tenha natureza indenizatdria, e que a exigéncia de
controle é matéria de ordem interna do Poder Legislativo e, ainda, que, para desqualificar a
natureza indenizatdria, seria 6nus da Fiscalizacdo demonstrar que a verba teve destinagao diversa.

Assim, caso é de ser dado provimento ao recurso para julgar improcedente o
langamento.

CONCLUSAO

Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntario e lhe dar provimento.

Assinado Digitalmente

André Barros de Moura
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